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A abertura de uma CPI ndo pode ocorrer por meio de uma Indicagéo devido a um erro de
forma. De acordo com o Regimento Interno, cada tipo de pedido tem uma "roupagem"”
especifica. O Artigo 115 define que a Indicagdo serve apenas para sugerir medidas de
interesse publico a outros 6rgdos. Ela é um canal de sugestdo externa, nao uma
ferramenta de investigacéo interna da Camara.

O instrumento correto para criar comissdes € o Requerimento, conforme determinam os
Artigos 102 (inciso X) e 116 (§ 3°, inciso XI). O Requerimento € a via processual exigida
para que o Plenario delibere sobre a constituicdo de érgéos especiais. Portanto, utilizar
uma Indicagao para este fim é juridicamente impossivel, pois 0 documento nao possui a
natureza necessaria para gerar esse efeito.

Além disso, o Artigo 122 (inciso IV) é claro ao dizer que a Presidéncia ndo deve aceitar
proposigées que sejam formalmente inadequadas. Como a lei define ritos diferentes para
cada situacdo, nédo existe nexo causal que permita transformar uma simples sugestao
(indicagédo) em um ato de instauragéo de inquérito.

Em resumo, a forma escolhida para apresentagdo do pedido & incompativel com o
objetivo, restando inviavel o procedimento. Para que a CPl seja analisada, é
indispensavel que o autor utilize a modalidade de Requerimento, respeitando os requisitos
16, §3°, inciso XI do Regimento Interno.




